INDICAÇÃO Nº 
650
, DE  2004 

Considerando que a Polícia Militar no Município de Araras conta atualmente com seis viaturas policiais;

Considerando que três delas chegaram ao Município em janeiro de 2004, destinadas ao Programa de Ronda Escolar;

Considerando que apesar da incontestável importância do Programa, os veículos a ele destinados não poderão ser utilizadas para o policiamento ostensivo, o que faz com que o déficit de viaturas, existente há mais de dois anos no Município, não tenha sido suprido com a chegada das novas;

Considerando que o efetivo da Polícia Militar de Araras é compatível com seis viaturas, mas, na prática, conta apenas com três para a realização do policiamento ostensivo e preventivo;

Considerando que em razão da ausência de viaturas, o policiamento tem sido realizado a pé, para garantir a segurança da população.

INDICO, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, que se digne determinar as providências necessárias, junto aos órgãos competentes, para a doação de uma viatura à Polícia Militar no Município de Araras, assegurando sua utilização na prática de policiamento preventivo e ostensivo.

Sala das Sessões, em

Deputado Souza Santos - PL
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